
ANEXO Nº II 
ESTRUTURA DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS 

 

GRUPOS OCUPACIONAIS DENOMINAÇÃO DAS CLASSES 
NÍVEL DE 

VENCIMENTO 
NÚMERO 

DE CARGOS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

NÍVEL SUPERIOR 

. Advogado 

. Assistente Social  

. Agente de Controle Interno 

. Enfermeiro 

. Farmacêutico 

. Fisioterapeuta 

. Médico Geral 

. Médico Veterinário 

. Nutricionista 

. Odontólogo 

. Odontólogo Comunitário 

. Psicólogo 

. Psicólogo Clinico 

 II 
 X 
 VIII 
 X 
 VII 

 VIII 
 XI 
 VI 
 VIII 
 IX 
 XI 
 IX-A 
 VIII 

   01 
   01 
   01 
   01 
   01 

   01 
   01 
   01 
   01 
   01 
   01 
   01 
   01 

   08h 
   40h 
   20h 
   40h 
   20h 

   16h 
   40h 
   12h 
   33h 
   16h 
   40h 
   32h 
   20h 

ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO 

. Agente Administrativo 

. Auxiliar Administrativo 

. Técnico em Contabilidade 

. Tesoureiro 

 VI 
 II 
 VII 
 VI 

   12              
   07               
   01 
   01 

   40h 
   40h 
   40h 
   40h 

FISCALIZAÇÃO 
. Fiscal de Tributos e de Obras e Posturas 
. Fiscal Sanitário e de Meio Ambiente   

 VI 
 VI 

   03 
   01 

   40h 
   40h 

SERVIÇOS GERAIS 
. Ajudante de Serviços Gerais 
. Recepcionista 
. Vigia 

 I 
 II 
 II 

   14 
   05 
   05 

   44h 
   44h 
   44h 

TRANSPORTES 

. Motorista 

. Operador de Máquinas Pesadas 

. Técnico de Oficina Mecânica 

. Mecânico – Mecânica Pesada 

 IV 

 V 
 V 
 VII 

   27 

   11 
   01 
   01 

   44h 

   44h 
   44h 
   44h 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 

. Auxiliar de Disciplina 

. Bibliotecário 

. Cozinheira 

. Monitor de Escola 

 IV 
 V 
 II 
 V 

   02 
   02 
   02 
   02 

   40h 
   40h 
   40h 
   40h 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
. Agente Comunitário de Saúde 
. Técnico em Enfermagem 
. Auxiliar de Saúde Bucal 

 VI-A 
 VI 
 VI 

   05 
   05 
   01 

   40h 
   40h 
   40h 

OPERACIONAL 
. Técnico de Manutenção e Reparos 
. Técnico Agropecuário 
. Zelador 

 III 
 VI 
 I 

   02 
   01 
   17 

   44h 
   40h 
   44h 

SERVIÇOS SOCIAIS . Orientador Social  VI    01    40h 



 
ANEXO Nº III 

 
HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES SEGUNDO OS 

NÍVEIS DE VENCIMENTOS 
 

NÍVEL DE VENCIMENTOS    CLASSE 

I 
Ajudante de Serviços Gerais  
Zelador 

II 

Advogado 
Auxiliar Administrativo 

Cozinheira 
Recepcionista 
Vigia 

III Técnico de Manutenção e Reparos 

IV 
   Auxiliar de Disciplina 
   Motorista 

V 

Bibliotecário 
Monitor de Escola 
Operador de Máquinas Pesadas 
Técnico de Oficina Mecânica 

VI 

Agente Administrativo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Fiscal de Tributos e de Obras e Posturas 

   Fiscal Sanitário e de Meio Ambiente 

Médico Veterinário 
Orientador Social 
Técnico Agropecuário  
Técnico em Enfermagem 
Tesoureiro 

VI-A Agente Comunitário de Saúde 

VII 
Farmacêutico 
Técnico em Contabilidade 
Mecânico – Mecânica Pesada 

VIII 

Agente de Controle Interno 
Fisioterapeuta 
Nutricionista 
Psicólogo Clínico  

IX Odontólogo 

IX-A Psicólogo 

X 
Assistente Social 
Enfermeiro 

XI 
Médico Geral 
Odontólogo Comunitário 

 



 

ANEXO Nº IV 
NÍVEL DE VENCIMENTOS E PADRÕES DE PROGRESSÃO 

 

PADRÕES DE PROGRESSÃO (R$) 

Nível A B C D E F 
 

I 1.370,63 1.425,46 1.480,28 1.535,11 1.589,93 1.644,76 
II 1.643,45 1.709,19 1.774,93 1.840,66 1.906,40 1.972,14 
III 1.825,36 1.898,37 1.971,39 2.044,40 2.117,42 2.190,43 
IV 2.143,77 2.229,52 2.315,27 2.401,02 2.486,77 2.572,52 
V 2.189,16 2.276,73 2.364,29 2.451,86 2.539,43 2.626,99 
VI 2.462,08 2.560,56 2.659,05 2.757,53 2.856,01 2.954,50 

VI-A 2.617,92 2.722,64 2.827,35 2.932,07 3.036,79 3.141,50 
VII 4.235,73 4.405,16 4.574,59 4.744,02 4.913,45 5.082,88 
VIII 4.366,00 4.540,64 4.715,28 4.889,92 5.064,56 5.239,20 
IX 3.492,80 3.632,51 3.772,22 3.911,94 4.051,65 4.191,36 

IX-A 5.093,62 5.297,36 5.501,11 5.704,85 5.908,60 6.112,34 
X 6.367,03 6.621,71 6.876,39 7.131,07 7.385,75 7.640,44 
XI 9.091,05 9.454,69 9.818,33 10.181,98 10.545,62 10.909,26 

 

PADRÕES DE PROGRESSÃO (R$) 

Nível G H I J K L 
I 1.699,58 1.754,41 1.809,23 1.864,06 1.918,88 1.973,71 
II 2.037,88 2.103,62 2.169,35 2.235,09 2.300,83 2.366,57 
III 2.263,45 2.336,46 2.409,48 2.482,49 2.555,50 2.628,52 
IV 2.658,27 2.744,03 2.829,78 2.915,53 3.001,28 3.087,03 
V 2.714,56 2.802,12 2.889,69 2.977,26 3.064,82 3.152,39 
VI 3.052,98 3.151,46 3.249,95 3.348,43 3.446,91 3.545,40 

VI-A 3.246,22 3.350,94 3.455,65 3.560,37 3.665,09 3.769,80 
VII 5.252,31 5.421,73 5.591,16 5.760,59 5.930,02 6.099,45 
VIII 5.413,84 5.588,48 5.763,12 5.937,76 6.112,40 6.287,04 
IX 4.331,07 4.470,78 4.610,50 4.750,21 4.889,92 5.029,63 

IX-A 6.316,09 6.519,83 6.723,58 6.927,32 7.131,07 7.334,81 
X 7.895,12 8.149,80 8.404,48 8.659,16 8.913,84 9.168,52 
XI 11.272,90 11.636,54 12.000,19 12.363,83 12.727,47 13.091,11 
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